REQUERIMENTO N° 276/2025 

RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 118 a 121, do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Fabrício Fernando Diogo Braga, Superintendente Regional da Polícia Federal de Mato Grosso, ao Exmo. Senhor Mauro Mendes, Governador do Estado de Mato Grosso, com cópia ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, requerendo a implantação de um Posto de Emissão de Passaportes (PEP) e serviços administrativos da Polícia Federal no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a presente solicitação se justifica e se fundamenta em fatores de ordem social, econômica e logística, visando a descentralização e a facilitação do acesso a serviços públicos essenciais;
Considerando que a intensa relação comercial internacional do agronegócio local exige que empresários, produtores e técnicos tenham acesso facilitado à emissão e renovação de passaportes para cumprir suas agendas de negócios no exterior;
Considerando que a ausência de um posto de atendimento da Polícia Federal em Sorriso obriga os cidadãos a longos e custosos deslocamentos para ter acesso a serviços básicos;
Considerando que o Posto de Emissão de Passaportes (PEP) mais próximo de Sorriso está localizado em Sinop-MT, a uma distância de aproximadamente 85 km. Para a população de Sorriso e municípios vizinhos, isso representa um custo adicional de tempo e dinheiro com transporte e, muitas vezes, hospedagem;
Considerando que a implantação de um PEP em Sorriso promoveria a descentralização dos serviços federais, aliviando a demanda sobre o posto de Sinop e oferecendo maior comodidade e dignidade aos cidadãos da região;
Considerando que além da emissão de passaportes, o entreposto poderá oferecer outros serviços administrativos da PF, como o registro de armas (para colecionadores, atiradores e caçadores - CACs) e o controle de segurança privada, que também demandam atendimento presencial;
Considerando que a implantação de um Posto de Emissão de Passaportes (PEP) e serviços administrativos da Polícia Federal em Sorriso-MT é uma medida de justiça social e eficiência administrativa, que visa atender à demanda de uma população em franco crescimento e facilitar o acesso a um serviço público essencial, contribuindo para o desenvolvimento regional.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.
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